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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  Nº 7.596 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Institui o Índice de Educação Inclusiva (IMEI), no sistema municipal de ensino. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa dos Vereadores Wellington Alves Martins – Wellington da Bit e Professora Leni Nobre de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - O Poder Público, no âmbito do sistema municipal de ensino, instituirá o Índice Municipal de Educação Inclusiva (IMEI), que qualificará o grau de adaptação para atendimento à pessoa com deficiência de cada uma de suas unidades. 
Parágrafo Único - O IMEI é uma unidade de medida de análise qualitativa, dada a cada recurso de acessibilidade e inclusão separadamente. 
Art. 2° - O Índice Municipal de Educação Inclusiva deverá ser público e estar disponibilizado, de modo claro e simples, nos portais de informação da prefeitura, e no quadro de aviso da unidade de ensino. 
Art. 3° - O Índice Municipal de Educação Inclusiva será obtido em processo de consulta aos pais ou responsáveis, coordenado pelo Conselho Escolar de cada unidade de ensino, a ser realizado até o mês de junho de cada exercício, atribuindo-se aos critérios seguintes a pontuação máxima neles especificadas
I - a presença de recursos para educação bilíngue de surdos em Libras/Português, nota máxima 2,0;
II - a presença de recursos para educação de alunos surdocegos, cegos ou de baixa visão, nota máxima 2,0;
III - a presença de recursos de acessibilidade para alunos cadeirantes ou com outras dificuldades de locomoção, nota máxima 1,0; 

IV - a disponibilidade de profissionais de apoio com treinamento em educação inclusiva, nota máxima 2,0; 

V - a adaptação da estrutura, física e profissional, para recepcionar alunos com transtornos mentais e demais deficiências cognitivas, nota máxima 2,0; 
VI - a disponibilidade de dieta adaptada para os alunos com restrições alimentares associadas à sua deficiência, nota máxima 1,0; 

§ 1°. O Índice Municipal de Educação Inclusiva (IMEI) de cada unidade de ensino será obtido em cada critério mediante o somatório de cada nota atribuída por cada participante dividida pelo número de respostas (média simples); o IMEI geral da unidade de ensino se dará pelo somatório das nas médias simples de cada critério. 
§ 2°. A consulta citada no “caput” deste artigo será realizada junto aos pais dos alunos matriculados.
Art. 4° - A matrícula dos alunos será efetivada de acordo com a região de moradia, observando-se os parâmetros e critérios do cadastro geral do Estado e do Município.

§ 1°. O Índice Municipal de Educação Inclusiva (IMEI) poderá ser um componente de análise para matrículas de alunos cujas deficiências especificamente sejam melhor atendidas pela unidade escolar mediante a avaliação dos critérios mencionados no Art. 3º - Incisos I a VI. 
Art. 5° - Esta lei entra em vigor 120 dias após a data de sua publicação.
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